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Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi das 
por lei,

EUGENIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto, 
t

Prefeitura (Municipal de (Jalto
13.320 - SALTO - SP

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 13 - Fica autorizado o Senhor Prefei
to Municipal a - ratificar ajuste de Permissão, que entre si fazem - 
FERROVIA PAULISTA S/A e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO, cujas cláusu 
las fazem parte integrante da presente lei.

Artigo 25 - Os recursos para atender os en - 
cargos desta lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento 
vigente.

Artigo 3g - Esta Lei entrara em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sal to
■ de - julho de 1.990

Registr-
da na Imprensa local e afixada 
Salto.

CONTI
Secretário de Governo

da na Secretaria de Governo, publica 
sede da Prefeitura Municipal de




